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Prefácio

Em Outubro de 2005, a Conferência Geral da UNESCO adoptou por

aclamação a Declaração Universal sobre Bioética e Direitos Humanos. 

Pela primeira vez na história da bioética, os Estados-membros comprometeram-se, 

e à comunidade internacional, a respeitar e aplicar os princípios fundamentais da

bioética condensados num texto único. 

Ao tratar das questões éticas suscitadas pela medicina, ciências da vida e

tecnologias associadas na sua aplicação aos seres humanos, a Declaração, 

tal como o seu título indica, incorpora os princípios que enuncia nas regras que

norteiam o respeito pela dignidade humana, pelos direitos humanos e pelas

liberdades fundamentais. Ao consagrar a bioética entre os direitos humanos

internacionais e ao garantir o respeito pela vida dos seres humanos, 

a Declaração reconhece a interligação que existe entre ética e direitos humanos

no domínio específico da bioética.

Conjuntamente com a Declaração, a Conferência Geral da UNESCO adoptou uma

resolução em que apela a todos os Estados-membros para que desenvolvam todos os

esforços no sentido da efectiva aplicação dos princípios enunciados na Declaração e

me convida a tomar as medidas apropriadas para assegurar o acompanhamento da

declaração, incluindo a sua divulgação tão ampla quanto possível.

A presente brochura constitui um primeiro instrumento de divulgação da

Declaração e pretende dar um contributo significativo para o conhecimento da

Declaração à escala mundial e para a compreensão dos princípios nela

enunciados, de modo a que os seres humanos, estejam onde estiverem, possam

beneficiar dos avanços científicos e tecnológicos, no quadro do respeito pelos

direitos humanos e liberdades fundamentais.

Koïchiro Matsuura



Consciente da capacidade única dos seres humanos de reflectir sobre a 
sua existência e o seu meio ambiente, identificar a injustiça, evitar o perigo,
assumir responsabilidades, procurar cooperação e dar mostras de um sentido
moral que dá expressão a princípios éticos,

Considerando os rápidos progressos da ciência e da tecnologia, que cada vez
mais influenciam a nossa concepção da vida e a própria vida, de que resulta uma
forte procura de resposta universal para as suas implicações éticas,

Reconhecendo que as questões éticas suscitadas pelos rápidos progressos da
ciência e suas aplicações tecnológicas devem ser examinadas tendo o devido
respeito pela dignidade da pessoa humana e o respeito universal e efectivo dos
direitos humanos e das liberdades fundamentais,

Convicta de que é necessário e oportuno que a comunidade internacional
enuncie princípios universais com base nos quais a humanidade possa responder
aos dilemas e controvérsias, cada vez mais numerosos, que a ciência e a tecnologia
suscitam para a humanidade e para o meio ambiente,

Recordando a Declaração Universal dos Direitos do Homem de 10 de Dezembro
de 1948, a Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos
Humanos adoptada pela Conferência Geral da UNESCO em 11 de Novembro
de 1997 e a Declaração Internacional sobre os Dados Genéticos Humanos
adoptada pela Conferência Geral da UNESCO em 16 de Outubro de 2003,

Tendo presentes o Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais 
e Culturais e o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, adoptados em 
16 de Dezembro de 1966, a Convenção Internacional das Nações Unidas sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, de 21 de Dezembro 
de 1965, a Convenção das Nações Unidas sobre a Eliminação de todas as Formas
de Discriminação contra as Mulheres, de 12 de Dezembro de 1979, a Convenção
das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, de 20 de Novembro de 1989, 
a Convenção das Nações Unidas sobre a Diversidade Biológica, de 5 de Junho de
1992, as Regras Gerais sobre a Igualdade de Oportunidades para as Pessoas com
Deficiência, adoptadas pela Assembleia-Geral das Nações Unidas em 1993, 
a Recomendação da UNESCO Relativa à Condição dos Investigadores Científicos,
de 20 de Novembro de 1974, a Declaração da UNESCO sobre a Raça e os
Preconceitos Raciais, de 27 de Novembro de 1978, a Declaração da UNESCO
sobre as Responsabilidades das Gerações Presentes para com as Gerações Futuras,
de 17 de Novembro de 1997, a Declaração Universal da UNESCO sobre a
Diversidade Cultural, de 2 de Novembro de 2001, a Convenção nº169 da OIT
relativa aos Povos Indígenas e Tribais nos Países Independentes, de 27 de Junho de
1989, o Tratado Internacional para os Recursos Fitogenéticos para a Alimentação
e a Agricultura, adoptado pela Conferência da FAO em 3 de Novembro de 2001
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e em vigor desde 29 de Junho de 2004, o Acordo sobre os Aspectos dos Direitos
de Propriedade Intelectual Relacionados com o Comércio (ADPIC), anexo ao
Acordo de Marraquexe que instituiu a Organização Mundial do Comércio, em
vigor desde 1 de Janeiro de 1995, a Declaração de Doha sobre o Acordo sobre
os ADPIC e a Saúde Pública, de 14 de Novembro de 2001 e os outros instrumentos
internacionais relevantes adoptados pela Organização das Nações Unidas 
e as agências especializadas do sistema das Nações Unidas, em particular 
a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO) 
e a Organização Mundial de Saúde (OMS), 

Tendo igualmente presentes os instrumentos internacionais e regionais no domínio
da bioética, nomeadamente a Convenção para a Protecção dos Direitos
Humanos e da Dignidade do Ser Humano no que toca à Aplicação da Biologia
e da Medicina, a Convenção sobre os Direitos Humanos e a Biomedicina do
Conselho da Europa, adoptada em 1997 e em vigor desde 1999, com os seus
Protocolos adicionais, e bem assim as legislações e regulamentações nacionais
no domínio da bioética e os códigos de conduta, princípios orientadores e outros
textos internacionais e regionais no domínio da bioética, tais como a Declaração
de Helsínquia da Associação Médica Mundial sobre os Princípios Éticos
Aplicáveis às Investigações Médicas sobre Sujeitos Humanos, adoptada 
em 1964 e emendada em 1975, 1983, 1989, 1996 e 2000, e os Princípios
Orientadores Internacionais de Ética da Investigação Biomédica sobre Sujeitos
Humanos adoptados pelo Conselho das Organizações Internacionais de
Ciências Médicas em 1982 e emendados em 1993 e 2002,

Reconhecendo que a presente Declaração deve ser entendida de uma forma
compatível com o direito nacional e internacional em conformidade com o direito
relativo aos direitos humanos,

Recordando o Acto Constitutivo da UNESCO, adoptado em 16 de Novembro 
de 1945,

Considerando que a UNESCO tem um papel a desempenhar na promoção 
de princípios universais assentes em valores éticos comuns que orientem 
o desenvolvimento científico e tecnológico e bem assim as transformações sociais,
com vista a identificar os desafios que se levantam no domínio da ciência e da
tecnologia tendo em conta a responsabilidade das gerações presentes para com
as gerações futuras, e que é necessário tratar as questões de bioética, que têm
necessariamente uma dimensão internacional, no seu conjunto, aplicando 
os princípios já enunciados na Declaração Universal sobre o Genoma Humano 
e os Direitos Humanos e a Declaração Internacional sobre os Dados Genéticos
Humanos, e tendo em consideração não apenas o contexto científico actual mas
também as perspectivas futuras,

Consciente de que os seres humanos fazem parte integrante da biosfera e têm um
papel importante a desempenhar protegendo-se uns aos outros e protegendo as
outras formas de vida, em particular os animais,

Reconhecendo que, baseados na liberdade da ciência e da investigação, 
os progressos da ciência e da tecnologia estiveram, e podem estar, na origem de
grandes benefícios para a humanidade, nomeadamente aumentando 
a esperança de vida e melhorando a qualidade de vida, e sublinhando que estes
progressos deverão sempre procurar promover o bem-estar dos indivíduos, 
das famílias, dos grupos e das comunidades e da humanidade em geral, 
no reconhecimento da dignidade da pessoa humana e no respeito universal 
e efectivo dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, 



Reconhecendo que a saúde não depende apenas dos progressos da investigação
científica e tecnológica, mas também de factores psicossociais e culturais,

Reconhecendo também que as decisões relativas às questões éticas suscitadas
pela medicina, pelas ciências da vida e pelas tecnologias que lhes estão
associadas podem ter repercussões sobre os indivíduos, as famílias, os grupos ou
comunidades e sobre a humanidade em geral,

Tendo presente que a diversidade cultural, fonte de intercâmbios, de inovação 
e de criatividade, é necessária à humanidade e, neste sentido, constitui património
comum da humanidade, mas sublinhando que ela não pode ser invocada em
detrimento dos direitos humanos e das liberdades fundamentais,

Tendo igualmente presente que a identidade da pessoa tem dimensões
biológicas, psicológicas, sociais, culturais e espirituais,

Reconhecendo que comportamentos científicos e tecnológicos contrários à ética
têm repercussões particulares nas comunidades autóctones e locais,

Convicta de que a sensibilidade moral e a reflexão ética devem fazer parte
integrante do processo de desenvolvimento científico e tecnológico e de que 
a bioética deve ter um papel fundamental nas escolhas que é necessário fazer, 
face aos problemas suscitados pelo referido desenvolvimento,

Considerando que é desejável desenvolver novas formas de responsabilidade
social que assegurem que o progresso científico e tecnológico contribui para 
a justiça, a equidade e o interesse da humanidade,

Reconhecendo que um meio importante de avaliar as realidades sociais 
e alcançar a equidade é prestar atenção à situação das mulheres,

Sublinhando a necessidade de reforçar a cooperação internacional no domínio
da bioética, tendo particularmente em conta as necessidades específicas dos
países em desenvolvimento, das comunidades autóctones e das populações
vulneráveis,

Considerando que todos os seres humanos, sem distinção, devem beneficiar das
mesmas elevadas normas éticas no domínio da medicina e da investigação em
ciências da vida,

Proclama os princípios que se seguem e adopta a presente Declaração.

* Adoptada por aclamação no dia 19 de Outubro de 2005 
pela 33ª sessão da Conferência Geral da UNESCO



Disposições gerais

Artigo 1º Âmbito

1. A presente Declaração trata das questões de ética suscitadas pela medicina,
pelas ciências da vida e pelas tecnologias que lhes estão associadas, aplicadas
aos seres humanos, tendo em conta as suas dimensões social, jurídica 
e ambiental.
2. A presente Declaração é dirigida aos Estados. Permite também, na medida
apropriada e pertinente, orientar as decisões ou práticas de indivíduos, grupos,
comunidades, instituições e empresas, públicas e privadas.

Artigo 2º Objectivos

A presente Declaração tem os seguintes objectivos:
(a) proporcionar um enquadramento universal de princípios e procedimentos

que orientem os Estados na formulação da sua legislação, das suas
políticas ou de outros instrumentos em matéria de bioética;

(b) orientar as acções de indivíduos, grupos, comunidades, instituições 
e empresas, públicas e privadas;

(c) contribuir para o respeito pela dignidade humana e proteger os direitos
humanos, garantindo o respeito pela vida dos seres humanos e as
liberdades fundamentais, de modo compatível com o direito internacional
relativo aos direitos humanos;

(d) reconhecer a importância da liberdade de investigação científica e dos
benefícios decorrentes dos progressos da ciência e da tecnologia,
salientando ao mesmo tempo a necessidade de que essa investigação e os
consequentes progressos se insiram no quadro dos princípios éticos
enunciados na presente Declaração e respeitem a dignidade humana, 
os direitos humanos e as liberdades fundamentais;

(e) fomentar um diálogo multidisciplinar e pluralista sobre as questões da
bioética entre todas as partes interessadas e no seio da sociedade em geral;

(f) promover um acesso equitativo aos progressos da medicina, da ciência 
e da tecnologia, bem como a mais ampla circulação possível e uma
partilha rápida dos conhecimentos relativos a tais progressos e o acesso
partilhado aos benefícios deles decorrentes, prestando uma atenção
particular às necessidades dos países em desenvolvimento;

(g) salvaguardar e defender os interesses das gerações presentes e futuras;
(h) sublinhar a importância da biodiversidade e da sua preservação enquanto

preocupação comum à humanidade.

Princípios

Dentro do campo de aplicação da presente Declaração, os princípios
que se seguem devem ser respeitados por aqueles a que ela se dirige,

nas decisões que tomem ou nas práticas que adoptem.

Artigo 3º Dignidade humana e direitos humanos

1. A dignidade humana, os direitos humanos e as liberdades fundamentais devem
ser plenamente respeitados.
2. Os interesses e o bem-estar do indivíduo devem prevalecer sobre o interesse
exclusivo da ciência ou da sociedade.

Artigo 4º Efeitos benéficos e efeitos nocivos

Na aplicação e no avanço dos conhecimentos científicos, da prática médica 
e das tecnologias que lhes estão associadas, devem ser maximizados os efeitos
benéficos directos e indirectos para os doentes, os participantes em investigações
e os outros indivíduos envolvidos, e deve ser minimizado qualquer efeito nocivo
susceptível de afectar esses indivíduos.



Artigo 5º Autonomia e responsabilidade individual

A autonomia das pessoas no que respeita à tomada de decisões, desde que
assumam a respectiva responsabilidade e respeitem a autonomia dos outros, 
deve ser respeitada. No caso das pessoas incapazes de exercer a sua autonomia,
devem ser tomadas medidas especiais para proteger os seus direitos e interesses. 

Artigo 6º Consentimento

1. Qualquer intervenção médica de carácter preventivo, diagnóstico ou
terapêutico só deve ser realizada com o consentimento prévio, livre e esclarecido
da pessoa em causa, com base em informação adequada. Quando apropriado,
o consentimento deve ser expresso e a pessoa em causa pode retirá-lo a qualquer
momento e por qualquer razão, sem que daí resulte para ela qualquer
desvantagem ou prejuízo.
2. Só devem ser realizadas pesquisas científicas com o consentimento prévio,
livre e esclarecido da pessoa em causa. A informação deve ser suficiente,
fornecida em moldes compreensíveis e incluir as modalidades de retirada do
consentimento. A pessoa em causa pode retirar o seu consentimento a qualquer
momento e por qualquer razão, sem que daí resulte para ela qualquer
desvantagem ou prejuízo. Excepções a este princípio só devem ser feitas de
acordo com as normas éticas e jurídicas adoptadas pelos Estados e devem ser
compatíveis com os princípios e disposições enunciados na presente
Declaração, nomeadamente no artigo 27ª, e com o direito internacional relativo
aos direitos humanos. 
3. Nos casos relativos a investigações realizadas sobre um grupo de pessoas
ou uma comunidade, pode também ser necessário solicitar o acordo dos
representantes legais do grupo ou da comunidade em causa. Em nenhum
caso deve o acordo colectivo ou o consentimento de um dirigente da
comunidade ou de qualquer outra autoridade substituir-se ao consentimento
esclarecido do indivíduo.

Artigo 7º Pessoas incapazes 
de exprimir o seu consentimento

Em conformidade com o direito interno, deve ser concedida protecção especial
às pessoas que são incapazes de exprimir o seu consentimento:

(a) a autorização para uma investigação ou uma prática médica deve ser
obtida em conformidade com o superior interesse da pessoa em causa 
e com o direito interno. No entanto, a pessoa em causa deve participar 
o mais possível no processo de decisão conducente ao consentimento e no
conducente à sua retirada;

(b) a investigação só deve ser realizada tendo em vista o benefício directo da
saúde da pessoa em causa, sob reserva das autorizações e das medidas
de protecção prescritas pela lei e se não houver outra opção de
investigação de eficácia comparável com participantes capazes de
exprimir o seu consentimento. Uma investigação que não permita antever
um benefício directo para a saúde só deve ser realizada a título
excepcional, com a máxima contenção e com a preocupação de expor 
a pessoa ao mínimo possível de riscos e incómodos e desde que a referida
investigação seja efectuada no interesse da saúde de outras pessoas
pertencentes à mesma categoria, e sob reserva de ser feita nas condições
previstas pela lei e ser compatível com a protecção dos direitos individuais
da pessoa em causa. Deve ser respeitada a recusa destas pessoas em
participar na investigação.



Artigo 8º Respeito pela vulnerabilidade humana 
e integridade pessoal

Na aplicação e no avanço dos conhecimentos científicos, da prática médica e das
tecnologias que lhes estão associadas, deve ser tomada em consideração 
a vulnerabilidade humana. Os indivíduos e grupos particularmente vulneráveis devem
ser protegidos, e deve ser respeitada a integridade pessoal dos indivíduos em causa.

Artigo 9º Vida privada e confidencialidade

A vida privada das pessoas em causa e a confidencialidade das informações que
lhes dizem pessoalmente respeito devem ser respeitadas. Tanto quanto possível,
tais informações não devem ser utilizadas ou difundidas para outros fins que não
aqueles para que foram coligidos ou consentidos, e devem estar em
conformidade com o direito internacional, e nomeadamente com o direito
internacional relativo aos direitos humanos.

Artigo 10º Igualdade, justiça e equidade

A igualdade fundamental de todos os seres humanos em dignidade e em direitos
deve ser respeitada para que eles sejam tratados de forma justa e equitativa.

Artigo 11º Não discriminação e não estigmatização

Nenhum indivíduo ou grupo deve, em circunstância alguma, ser submetido, 
em violação da dignidade humana, dos direitos humanos e das liberdades
fundamentais, a uma discriminação ou a uma estigmatização.

Artigo 12º Respeito pela diversidade 
cultural e do pluralismo

Deve ser tomada em devida conta a importância da diversidade cultural e do
pluralismo. Porém, não devem ser invocadas tais considerações para com isso
infringir a dignidade humana, os direitos humanos e as liberdades fundamentais ou
os princípios enunciados na presente Declaração, nem para limitar o seu alcance. 

Artigo 13º Solidariedade e cooperação

A solidariedade entre os seres humanos e a cooperação internacional nesse
sentido devem ser incentivadas.

Artigo 14º Responsabilidade social e saúde

1. A promoção da saúde e do desenvolvimento social em benefício dos
respectivos povos é um objectivo fundamental dos governos que envolve todos os
sectores da sociedade.
2. Atendendo a que gozar da melhor saúde que se possa alcançar constitui um
dos direitos fundamentais de qualquer ser humano, sem distinção de raça,
religião, opções políticas e condição económica ou social, o progresso da ciência
e da tecnologia deve fomentar:

(a) o acesso a cuidados de saúde de qualidade e aos medicamentos
essenciais, nomeadamente no interesse da saúde das mulheres e das
crianças, porque a saúde é essencial à própria vida e deve ser considerada
um bem social e humano;

(b) o acesso a alimentação e água adequadas;
(c) a melhoria das condições de vida e do meio ambiente;
(d) a eliminação da marginalização e da exclusão, seja qual for o motivo em

que se baseiam;
(e) a redução da pobreza e do analfabetismo.



Artigo 15º Partilha dos benefícios

1. Os benefícios resultantes de qualquer investigação científica e das suas
aplicações devem ser partilhados com a sociedade no seu todo e no seio da
comunidade internacional, em particular com os países em desenvolvimento. 
Com vista a dar efectivação a este princípio, os benefícios podem assumir uma das
seguintes formas:

(a) assistência especial e sustentável às pessoas e aos grupos que participaram
na investigação e expressão de reconhecimento aos mesmos;

(b) acesso a cuidados de saúde de qualidade;
(c) fornecimento de novos produtos e meios terapêuticos ou diagnósticos,

resultantes da investigação;
(d) apoio aos serviços de saúde;
(e) acesso ao conhecimento científico e tecnológico;
(f) instalações e serviços destinados a reforçar as capacidades de investigação;
(g) outras formas de benefícios compatíveis com os princípios enunciados na

presente Declaração.
2. Os benefícios não devem constituir incitamentos indevidos à participação na
investigação.

Artigo 16º Protecção das gerações futuras

As repercussões das ciências da vida sobre as gerações futuras, nomeadamente
sobre a sua constituição genética, devem ser adequadamente tomadas em
consideração.

Artigo 17º Protecção do meio ambiente, 
da biosfera e da biodiversidade

Importa tomar na devida conta a interacção entre os seres humanos e as outras
formas de vida, bem como a importância de um acesso adequado aos recursos
biológicos e genéticos e de uma utilização adequada desses recursos, o respeito
pelos saberes tradicionais, bem como o papel dos seres humanos na protecção
do meio ambiente, da biosfera e da biodiversidade.

Aplicação dos princípios

Artigo 18º Tomada de decisões 
e tratamento das questões de bioética

1. O profissionalismo, a honestidade, a integridade e a transparência na tomada de
decisões, em particular a declaração de todo e qualquer conflito de interesses e uma
adequada partilha dos conhecimentos, devem ser encorajados. Tudo deve ser feito
para utilizar os melhores conhecimentos científicos e as melhores metodologias
disponíveis para o tratamento e o exame periódico das questões de bioética.
2. Deve ser levado a cabo um diálogo regular entre as pessoas e os profissionais
envolvidos e também no seio da sociedade em geral.
3. Devem promover-se oportunidades de um debate público pluralista e esclarecido,
que permita a expressão de todas as opiniões pertinentes.

Artigo 19º Comités de ética

Devem ser criados, encorajados e adequadamente apoiados comités de ética
independentes, multidisciplinares e pluralistas, com vista a:

(a) avaliar os problemas éticos, jurídicos, científicos e sociais relevantes no que
se refere aos projectos de investigação envolvendo seres humanos; 

(b) dar pareceres sobre os problemas éticos que se levantam em contextos clínicos;



(c) avaliar os progressos científicos e tecnológicos, formular recomendações 
e contribuir para a elaboração de princípios normativos sobre as questões
do âmbito da presente Declaração;

(d) promover o debate, a educação e bem assim a sensibilização e a mobilização
do público em matéria de bioética.

Artigo 20º Avaliação e gestão dos riscos

Será conveniente promover uma gestão apropriada e uma avaliação adequada
dos riscos relativos à medicina, às ciências da vida e às tecnologias que lhes
estão associadas.

Artigo 21º Práticas transnacionais

1. Os Estados, as instituições públicas e privadas e os profissionais associados às
actividades transnacionais devem empenhar-se em garantir que qualquer
actividade respeitante à presente Declaração, empreendida, financiada ou 
de outro modo conduzida, no todo ou em parte, em diferentes Estados, 
seja compatível com os princípios enunciados na presente Declaração.
2. Quando uma investigação é empreendida ou de outro modo conduzida em um
ou vários Estados (Estado(s) anfitrião(anfitriões)) e financiada por recursos
provenientes de outro Estado, esta actividade de investigação deve ser objecto de
uma avaliação ética de nível apropriado, tanto no Estado anfitrião como no Estado
em que se situa a fonte de financiamento. Esta avaliação deve basear-se em normas
éticas e jurídicas compatíveis com os princípios enunciados na presente Declaração.
3. A investigação transnacional em matéria de saúde deve dar resposta às
necessidades dos países anfitriões e é necessário reconhecer a importância da
investigação para o alívio dos problemas urgentes de saúde no mundo inteiro.
4. Na altura da negociação de um acordo de investigação, as condições da
colaboração e o acordo sobre os benefícios devem se definidos com uma
participação equitativa das partes na negociação.
5. Os Estados devem tomar medidas apropriadas, tanto a nível nacional como
internacional, para combater o bioterrorismo e o tráfico ilícito de órgãos, tecidos,
amostras, recursos e materiais de natureza genética.

Promoção da Declaração

Artigo 22º Papel dos Estados

1. Os Estados devem tomar todas as medidas apropriadas – legislativas,
administrativas ou outras – para pôr em prática os princípios enunciados na presente
Declaração, em conformidade com o direito internacional relativo aos direitos
humanos. Tais medidas devem ser apoiadas por uma acção nos domínios da
educação, da formação e da informação ao público.
2. Os Estados devem encorajar a criação de comités de ética independentes,
multidisciplinares e pluralistas, conforme disposto no Artigo 19º.

Artigo 23º Educação, formação e informação 
em matéria de bioética

1. Com vista a promover os princípios enunciados na presente Declaração 
e assegurar uma melhor compreensão das implicações éticas dos progressos
científicos e tecnológicos, em particular entre os jovens, os Estados devem
esforçar-se por fomentar a educação e a formação em matéria de bioética 
a todos os níveis, e estimular os programas de informação e de difusão dos
conhecimentos relativos à bioética.



2. Os Estados devem encorajar as organizações intergovernamentais
internacionais e regionais, bem como as organizações não-governamentais
internacionais, regionais e nacionais, a participar neste esforço.

Artigo 24º Cooperação internacional

1. Os Estados devem apoiar a difusão internacional da informação científica e
encorajar a livre circulação e a partilha de conhecimentos científicos e tecnológicos.
2. No quadro da cooperação internacional, os Estados devem promover 
a cooperação cultural e científica e celebrar acordos bilaterais e multilaterais que
permitam aos países em desenvolvimento reforçar a sua capacidade de participar
na criação e no intercâmbio dos conhecimentos científicos, das correspondentes
competências práticas e dos respectivos benefícios.
3. Os Estados devem respeitar e promover a solidariedade entre si e também com
e entre os indivíduos, as famílias, os grupos e comunidades, em especial com
aqueles a quem a doença ou a deficiência, ou outros factores pessoais, sociais ou
ambientais tornam vulneráveis, e aos de recursos mais limitados.

Artigo 25º Actividades de acompanhamento da UNESCO

1. A UNESCO promoverá e difundirá os princípios enunciados na presente
Declaração. Para isso, deve pedir a ajuda e a assistência do Comité
Intergovernamental de Bioética (CIGB) e do Comité Internacional de Bioética (CIB).
2. A UNESCO reafirma a sua vontade de tratar as questões de bioética e promover
a cooperação entre o CIGB e o CIB.

Disposições finais

Artigo 26º Interdependência e complementaridade 
dos princípios

A presente Declaração deve ser entendida como um todo e os princípios devem
ser entendidos como complementares e interdependentes. Cada princípio deve
ser considerado no contexto dos outros, na medida apropriada e pertinente, 
de acordo com as circunstâncias.

Artigo 27º Limites à aplicação dos princípios

Se a aplicação dos princípios enunciados na presente Declaração tiver de ser
limitada, deverá sê-lo por lei, nomeadamente pelos textos legislativos sobre 
a segurança pública, a investigação, detecção e demanda judicial em caso 
de delito penal, a protecção da saúde pública ou a protecção dos direitos 
e liberdades de outras pessoas. Qualquer lei deste tipo deve ser compatível com
o direito internacional relativo aos direitos humanos.

Artigo 28º Exclusão dos actos contrários 
aos direitos humanos, às liberdades 
fundamentais e à dignidade humana

Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada como
susceptível de ser invocada de qualquer modo por um Estado, um grupo ou um
indivíduo para se entregar a uma actividade ou praticar um acto para fins
contrários aos direitos humanos, às liberdades fundamentais e à dignidade
humana.
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